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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

À Mesa. 
Em 3 - 3 O O~T 1539 ~ CCC2 1 

Em 30 de outubro de 1 968. 

;" 

Senhor Primeiro Secretario, 

.no 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
" ... .... a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados, nos 

A . ... 

termos do art. 61, da CónstitUiçao Federal, o projeto de lei , 
do Senado nQ 93, de 1 968, constante do autografo junto, que 

" , , 
estende as comarcas de Sabara , Santa Luzia e Caete a jurisdi -- ... çao das Juntas de Conciliaçao e Julgamento de Belo Horizonte • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin 
... 

ta consideraçao. 

---

Ao 

_. __ .~~: '~~ / _.--.. - ,. "/~ ~ 

Senador Guido I'.:ondi n 
lQ Secre t ário , . 
em ex ercJ.CJ.o 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, #to. 

Primeiro Secretario da Camara dos DeputadOS 

/MIBR. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS" 

PROJETO 
O" _"', • 

N° 1.93~, de 1968 

Estende às C011tarCas de Sabará. San­
ta Luzia e Caeté a jurisdiçáa d:Z8 
Junta.~ d.e Conciliação e Julgam!?n­
to de Belo Horizonte, Estada de MI­
uas GeraIs. 

(DO SENADO FEDERAL) 
(AS COMlSSOES DE CONSTITUI-

ÇAO E JUSTIÇA E DE LEGIS­
LAÇA0 SOCIAL) 

O Congresso Nac 'onal decreta: 
Art. 1.9 E' estendida às comarcas 

Ge Sabará, Santa Luzia e caetc:. no 

Estado de M:nas Gera is'. a jurlsdicão 
das Juntas de Co~c!Jiaçãoe Julga ­
mento de Belo HOrl1.onte. Capital do 
mesmo Estatio. 

Art . 2.9 Es~a lei f'ntra e'1l Vilt0t na 
data de sua f>ublicaçao. revogadas a:; 
di<;P<ls:çé)es em contrário. 

Senado F'ederal. 30 1 ! otit'JbN ele 
1968 . - GilbertO Mannho, Pr"lS:den­
te dQ Senado Federal. 

Departan enl4l de lmprp.llsa NacIOnal - BruU1a - 1~1 _r ,: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1 933/68 
, ~ 

Estende a~ Comarcas de Sabara, Santa 
Luzia e Caeüe, a jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de Belo Ho­
rizonte, Estado de Minas Gerais. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e 
Social) 

de Legislaçko 
I" 
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, , 
Estende aS cqmarcas de S~bara, 

Santa Luzia e C~~e ... a jurisdiçao das 
Junta13 .. de Concillaçao e J~lgamento de 
Belo Horizonte. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - É estendida ~s comarcas de Sabâ 
, , 

ra, Santa Luzia e Caete, no Estado de Minas Gerais, a jy 

risdição das Juntas de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, Capital do mesmo Estado. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data 
- ~, de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

/MIBR. 

SEN ADO FEDERAL, EM 30 DE O UTUBRO DE 1968. 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 

I ' . 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.os 886 e 887, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.O 93, de 1968, que estende às 
Comarcas de Sabará, Santa Luzia 
e Caeté a jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de 
Belo Horizonte. 

PARECER N.O 886 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

-

1. Por meio deste projeto, de auto­
ria do eminente Senador Camillo No­
gueira da Gama, fica estendida às 
Comarcas de Sabará, Santa Luzia e 
Caeté, no Estado de Minas Gerais, a 
jurisdição das Juntas de Conciliação 
e Julgamento de Belo Horizonte. 

2. Projetos, of~recendo tal tipo de 
extensão na área de julgamentos de 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
vêm sendo apresentados e aprovados 
no Congresso Nacional. A proposição, 
do ponto de vista do interêsse do f~n­
cionamento da Justiça do Trabalho, 
é amplamente comprovada em con-

- siderações do autor e realmente é um 
imperativo da geografia e da econo­
mia processual. 

o parecer é pela constituciona­
lidade. 

Sala das Comissões, em 24 de se­
tembro de 1968. - Milton Campos, 
Presidente - Bezerra Neto, Relator -
Nogueira da Gama - Argemiro de 
Figueiredo - Edmundo Levi - An­
tônio Carlos - C1odomir Millet -
Carlos Lindenberg. 

PARECER N.o 887 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. José Leite 
De autoria do ilustre Senador No­

gueira da Gama, o presente projeto 
dispõe, em seu artigo 1.0, que "fica es­
tendida às Comarcas de Sabará San­
ta Luzia e Caeté, no Estado de Minas 
Gerais, a jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Belo Ho­
rizonte". 

2 Justificando o projeto, o Autor 
invoca, inicialmente, as seguintes ra­
zões: 

"A Consolidação das Leis do Tra­
balho, no seu artigo 650, parte fi­
nal, permite que a jurisdição das 
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Juntas de Conciliação e Julga­
mento seja estendida ou restrin­
gida. 

Em virtude disso são várias as 
Comarcas que se têm beneficiado 
com a extensão de jurisdição das 
Juntas de Conciliação e Julga­
mento situadas próximas. 

A medida ora preconizada impõe­
se porque, em regra, as reclama­
ções trabalhistas, nas Comarcas 
onde não há Juntas de Concilia­
ção e Julgamento, não têm anda­
mento normal, como é de dese­
j ar-se". 

3. Afirma, ainda, que "as Comarcas 
de Sabará, Santa Luzia e Caeté, por 
f '; rça das excelentes estradas asfalta­
das que as ligam a Belo Horizonte, 
atualmente são um subúrbio de Belo 
Horizonte, de onde distam, as duas 
primeiras, pouco mais de 12 quilôme­
tros e a última, cêrca de 50 quilôme­
tros, percursos que são feitos através 
de ônibus que trafegam com peque­
nos intervalos, a preços razoáveis. Tô­
das essas cidades são poderosos nú­
cleos operários, em que milhares de 
trabalhadores prestam serviços, exis­
tindo sempre conflitos que devem ser 
prontamente resolvidos, sob pena de 
se agravarem as relações entre em­
pregadOS e empregadores". 

4. Afirma, em continuação: 
"Sabe-se que a Justiça Comum 
tem dois períOdOS de férias cole­
tivas - um no mês de janeiro, 
outro no mês de julho - além 
da Semana Santa, o que demons­
tra que o período de trabalho fo­
rense se reduz a menos de dez 
meses, os quaiS se destinam aos 
trabalhos forenses . Entretanto, a 
matéria criminal e de acidentes 

2-

, , 

do trabalhe. é preferencial, moti­
vo por que se reduz ainda mais 
o períOdO de trabalho destinado 
a causas trabalhistas, sendo cer­
to também que, nos períOdOS elei­
torais, os serviços forenses, prà­
ticamente, se paralisam, para dar 
lugar ao trabalho de alistamento 
eleitoral e ao trabalho de prepa­
ração das eleições âté o término 
da apuração e confecção de ma­
pas." 

E conclui : 

"Enquanto isso ocorre, as causas 
trabalhistas ficam esperando de­
signação de dia, quando muitas 
delas - a maioria - versa ma­
téria de salário, que se destina à 
sobrevivência, e outra grande 
parte diz ~respeito a indenizações, 
que também têm caráter alimen­
tar, porque pagas no momento em 
que o trabalhador entra em regi­
me de desemprêgo, na maioria 
das vêzes com família e, portan­
to, mais carente de proteção." 

5. A matéria foi declarada Constitu­
cional e Jurídica pela Comissão de 
Constituição e Jus'"iça, ficando o mé­
rito a ser examinado por esta Comis­
são. 

6. A Constituição do Brasil estabe­
lece em seu artigo 133, § 4.°, que a lei 
disporá sôbre a jurisdição dos órgãos 
da Justiça do Trabalho e, ainda em 
seu § 2.0 , que "a lei fixará o número 
dos Tribunais Regionais do Trabalho 
e respectivas sedes e instituirá as 
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
podendo, nas Comarcas onde elas não 
forem instituídas, atribuir sua j uris­
dição aos Juízes de Direito". 
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7. Não há, assim, qualquer dúvida 
quanto à competência do Congresso 
em propor e aprovar medidas como 
esta. 

8. Esta Comissão, reiteradas vêzes 
tem-se manifestado favoràvelmente 
ora à ampliação, ora à redução das 
áreas de jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento da Justiça 
do Trabalho. Algumas vêzes a inicia­
tiva é da própria cúpula da referida 
Justiça, como o recente projeto pro­
pondo a criação de 8 Juntas de Con­
ciliação e Julgamento na Cidade de 
Belo Horizonte; outras vêzes a inicia­
tivativa pertence a qualquer membro 
do Congresso, como o projeto apresen­
tado pelo nobre Deputado Francisco 
Amaral, (PLC-101/68), propondo a re­
dução da Jurisdição da Junta da Ci­
dade de Ribeirão Preto, no Estado de 
São Paulo. 

9. Assim, tem entenrlido que medi­
das propondo a alteração dos limites 
de jurisdição, ou mesmo a criação de 
novas Juntas de Conciliação e Julga­
mento, objetivam tôdas elas a evitar 
o acúmulo do número de feitos ou 
causas sob o exame dos Juízes de Di­
reito de determinada localidade, fato 
que prejudicará a celeridade de jul­
gamento, fator preponderante na Jus­
tiça do Trabalho. 

3 .-<I . ti;> 
>)-. . ,,\'V 
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10. No nosso entender, após tarm",.,..-~ 

anos de existência, a cúpula dirigente 
da Justiça do Trabalho, ou seja, o 
Tribunal Superior do Trabalho, deve-
ria realizar um levantamento geral, 
em todo o País, da situação real dessa 
Justiça, inclusive no interior mais 
distante, e propor ao Congresso a sua 
total reformulação e estruturação, e 
não simples e pequenas alterações. 

Enquanto isso não se verifica, en­
tretanto, cabe a nós, congressistas, na 
medida do conhecimento de cada um, 
ir propondo a extensão ou redução da 
jurisdição das Juntas de Conciliação 
e Julgamento, como no caso presente. 

11. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser 
oposto ao projeto. Ao contrário, julga­
mos justo o que a proposição deseja 
seja efetuado, diante dos grandes be­
nefícios que produzirá, tanto ao or­
ganismo da Justiça do Trabalho, como 
aos que a ela têm de recorrer em vá­
rias oportunidades. 

12. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de outu­
bro de 1968. - Petrônio Portella, Pre­
sidente. - José Leite, Relator. 
Attílio Fontana - Mello Braga -
Duarte Filho. 

Publicados no D.C,N, (Seção II) de 11-10-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 . 
700/ 10/ 68 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 93/6~ 

, , Estende as comarcas de Sabara, 
Samta Luzia e Caeté a jurisdição das \ Juntas de Conciliação e Julgamento de 
Belo Horizonte. 

Apresentado pelo Sr. Senador Nogueira da Gama. 
Lido em 30.8.68. 
Publicado no DCN. de 31.8.68. 
Às Comissões de Constituição e Justiça e Legislação Social, 

em 30.8.68. 
Em 10.10.68, são lidos os seguintes Pareceres : 
nO 886168, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado p~ 

10 Sr. Senador Bezerra Neto, pela constitucionalidade do projeto. 
nQ 887/68, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Sr. , . -Senador Jose Leite, pela aprovaçao do projeto. 
Incluído o projeto em Ordem do Dia de 16.10.68, para o 10 tur-

no regimental. 
, 

Nesta data, o Projeto e aprovado, em 10 turno regimental. 
Incluído o projeto em Ordem ~o Dia de 18.10.68, para o 20 tur­

no regimental. 
Nesta data, nos 

aprovado o Projeto 

A 

termos do art. 272-A, do Regimento Interno, 
em 20 turno regimental. 

, - -A Comissao de Redaçao. 

, 
e 

Em 22.10.68, (sessão das 18,30 horas) é lido o Parecer nO 928/ 
68, da Comissão de Redação, relatado pelo Sr. Senador Nogueira da 
Gama, oferecendo a redação final ao projeto. 

Incluído em Ordem do Dia de 25.10.68, para discussão da Reda --çao Final. 
Nesta data, nos têrmos do art. 3l6-A, do Regimento interno, é -aprovada a Redaçao Final do Projeto, constante do Parecer nO 928. 
À câmara dos Deputados, com o Oficio nO J,JlJf?," 3d/14(68 , 
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·CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
de as Ca aroas 
tas "de Conoili 
rais. 

PARECER -------

COMISs[O DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

, 
PROJETO Na l~33168 - Est nde as,C arcas de ~a~ 

r , Santa Luzia e Caet ~ a jurisd~çao 
das Juntas d Conoiliaçao e Julg eB 
to de Bel Horizonte, Estado de Minas 
Gerais . 

UTOR: S nado Federal 

RELATOR: Dep. Dnar Mendes. 

O Projeto nQ i933/68, originado do Senado , esten-, . , , ... 
de a bara, Santa Luzia e Caete, a jurisdiçao das J~ 

ção e Julgamento de Belo Horizonte, Estado de Minas G~ 

, , 
O Projeto e oonstituoional e no erito ereoe ser ... , 

aprovado. Real~ente a proposiçao e um 1 perativo da geografia e da 
~~, , ,,. 

economta. ~.s C,o.ároas de Sabara, Santa Luzia e Caete, por força das 
exeelentes estradas asfaltadas,que as liga a Belo HorizQnte; oonst1 , , 
tue suburbio da oapital mineira e grandes uoleos operarios . E 

,.... , 
faoe dessa oirounstanoia i poe-s um julg ento rapide dos eonflitos 
entre e pregados e é pregadores. 

,.. 
Bala da Comissao, e 11 de novembro de 1969 

~~~~U( 
DEPUTADO DNAR MENDES 

Relator 

ia! 
GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo D CON?TITUICKo E JUSTIÇA-

N _ .~ 

Â Comissao de Censtituiçao e Justiça, em re~ao 
de sua Turma. nAu, 
eonstituciona1idad 

,. 
rea1iz d e 11.11.69, opinou, un nime ent, pela 

~ aprovaçNo do Projeto ng 1933- 68, nos têrmos do 
parecer do relatar. 

Estiver presentes os Srs. Deputados: Lauro Lei ... , ,. 
t o, no exercicio da P~ sidencia, Dnar Mend s -Re1ator-, Eras o Mar-

N 

tins Pedro, Aldo Fagundes; Joao Ro a, Lisboa Machado, C1odoa1do Co~ 
. ,. 

ta, Rai undo Brito, Petroni R os Figueiredo, Lenoir Vargas, Tabosa 
de Almeida. 

Sala d 
... 

Coaissao, e 11 de nove bro de 1969 

, ,. 
no exercicio da Presidencia 

(l)~ o'V\ ..L( ~ cA.( 
DNAR MENDES 

Relator 

• 

miai 

• 

GER t!!l.07 
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ta R";;LAT<5RIO : 

COMIsslo DE LEGI SLAÇlo SOCIAL 

PROJETO NQ 1 933/68 

, , 
Estende a s CouDrc as dE. So.bar a ,San 

t a Luzia 6 :~aeté , a jurisd,ição das 

Junt as de Concili élção e J ,.llg2Ll3nt o , 
de Belo Horizont s . 

ADTOR~ Senado Feder al. 
RELATOR~ Deputado ELI AS CARMO 

Oriuhdo do Senado Federal deu entr ada nesta Casa 
do Congresso Nacional, em novenbro de 1968, o pr esente proj eto,que 
visa Estender ~s Conarcas de Sabará, Sant a Luzi a G Caeté, a juris­
dição das Juntas de Conciliação e J ul gansnto de Belo Horizonte • 

• 

Distribuido à Dcuta cOLlissão de 0onstituição e 
,." • N A 

Justiç a teve sua tr arJi t açao Julgada legal, COIJ a aprovaçao Lmanir.1e 
do Parecer do Ilustr e Deputado Dnar Mendes, que julgou-o isento de 
qualquer aiva ,de inconstitucionalidade. Cabe a es t a COGissão opi-

A I A 
nar sobre o nerito , o que passaoos a faze-lo. 

, 
O presente projeto, que e de autoria do nobre S~ 

nador Nogueira da Ga~a , deseja estender a jurisdição das Junt 2S de 
Conciliação e JulgarlGnto, . de Belo Horizonte , ató ~s ~L'1arcas de S'ª , , 
bar a, Santa Luzia 6 Caet e . Entende que est ando assas Conarcas do 

, , o 

Estado de Min~s Gerais ligadas a ]apital por otlDas çstradas, tran~ 
foroarao-se eo v erdadeir~s sub~bios de Belo Horizonte, o qu e te-

... . 'o~ d t dd o , d oI r ao os processos méllS raplc10 an aIilen o, a o o mc:uor nUB ero ,e JUl. 
zes tr abalhistas na Capit al, enquanto qUG no interior a Justiça C~ , ", num G nais tarda, ao virtu~e ~e ter de julgar todas as causas c~ 

vais, criminais e tr abalhistas, ' 

A própri a Consolidação dos LGis do Trabalho, vi 
sando naior acele r nraento do s f eitos tr abalhistas, per nite qUG a 
jurisidção das JunL:s de Ccncili ação e Julgamento sGj a est ondida 
ou restringida (Art. 650, parte final) sempre coo a finalidade de 
una t.HÜS pGrféi t a aplicação ~ a s l a~t. ' · J~ trami taran por es t a Co­
nissão projetos com a 8esna finalidade, bastando que cit enos o de 
autoria do eBinente Pr esidente Francisco Aoar al, (tr ansforoado. eo 
LE:!), qUo estGndeu a jurisdição da Junt a da. Cid~do de Ri bGir~o Prg, 
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Preto, GD são Paulo e outro que anpliou a jurisdição da Junt a de 
Conciliação e JulganG nto t da CO!J8rca de Leopol dina , eo Minas Ger ai s, 
att ~ Conarca de Cntaguazes (Projeto nº 968/68, t anbén já tr ansfo~ 
l]adoen Lei). , 

O projeto eo est udo Delhor e consi der av6lD~nt G a 
aplicaç50 da j us tiç a , na s áreos que atinge . ~ ben~fic o 6 vantajo­
so par a t~dos aqu~l e s que t ~n necessidade da intervenção d~ J lsti-

T b 
... I' , H 

çn r a :~ lhista par a a soluça0 dos lit~gios entr e op erarios, patroGs 
e De SDO terceiros. 

SODe s de parGcer que soj a aprovad o por esta Dou­
ta COLiissão, porque r epr6senta um passo a mais par a 2 Delhor aplic~ 

ç ão (1 a Justiça . 

ta Sala da Cooissão, eo 19 noveobro 1969 

e 
e 

jpc/ 

.................. Eli ns ~..,.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHIssl0 DE LEGISLAÇlo SOCIAl, 

PARECER DA COMISSIQ 

,.,. . 
A Comissao de Legislaçao SoCial, em sua reuniao rea-

• lizada em 19 de novembro de 1969, opinou, unanimemente, pela a-
provação do Projeto nQ 1933/68, nos têrmos dO parecer do Relator • 

.. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco 

Amaral, Presidente, João Alves, Vice-Presidente, Lacôrte Vitale, 
MOnsenhor Vieira, Rezende MOnteiro, Sussumu Hirata, Geraldo Me~ 

quita, Magalhães Melo, Alceu de Carvalho, Justino Pereira, ArmiJl 

do Mastrocolla, Elias Carmo. 

de 1969~ 

Relator 

GER 15.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 1933-A, de 1968 
(DO SENADO FEDERAL) 

, , 1, 
Estende as Comarc2s de Sabara, Santa Luzia e cae~e 

a jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgame~ 
to de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais; ten­
do pareceres: da Comissão de Constituição e Justi-, , 
ça, pe;a constitucionalidade e, no merito , favora-
vel; da Comissão de Legislação Social, favorável. 

(Projeto n Q 1933/68, a que se referem os pareceres) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1.933-A, de 1968 

Estende às Comarcas de sabará, -
santa Luzia e Caetc a lurisdição 
das Juntas de COncil1acão e Jul- · 
gamento de Bllto fJorizónte, Esta­
do de Minas Ger(lis: tendo parece­
res , da Comis:;ã~ d!? Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidaie e; 
no mérito, javorável; da Comidsão 
de Legislação Social, javoravel. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETO N9 1.931-68, A QUE SE 
RE.FEREM OS PARECERE3) 

O Congresso Nacional decr·~ta: 

Art. 19 E' es~endida às COlTI&rcas 
de Sabará, Santa Luzia e Caeté, no 
Estado de M 'nas Gerais :1 jurisdição 
das Juntas de CO!1ciliação e Julg-a­
mento de Belo Horiz,mt·..) Capital do 
mesmo Estado. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na 
data de. sua publ cação, rev{)gadas 
as disposições em con trário. 

Senado Fed·eral, 30 de outubro de 
1968 . - Gilberto I-IarinhO, Presiden­
te do Senado Federal. 

COMISSA O DE CONS'I'ITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

o Projeto n9 1.933-68. origin3ldo 
do Senado. estende às Comarcas de 
Sabará, Santa Luz:a e caété ' a jU­
risdição das JU!l\as de Conc:Jiaçã.() e 
Julgamento d·e B elO Horizonte, Esta­
do de Minas Gerais . 

II - parecer 

O Projeto é 0Onstitucional e no 
mér.to m2rec·e se.' aprovado. Rtal­
mente a p:oposição t~ um lmpelat.i­
vo da geografia e da econlJmia pros­
c,essual. As Comarcas de Sabará, 
Santa Luzia., e Caeté, por fôrça das 
excel·ent<:,s estradas asfa.tadas, Que 
ligam a Bel.o H or.;zont 1:. constituem 
um subúrbIO da. ca.pital m.neUa e 
grandes núcleos .operáriOS. Em face 
de~a cilcunstâl1Cla im1Jôe-se um 
julgamen to rápido dos c.onflitos entre 
empregados e ~mpr{gadore.::. 

. Sala da Com .ssã~, 11 d~ novembro 
de 1969 . - Deputado Dnar Mendes, 

Relator. 

PARECER DA COMlSsÃ) 

A Cornissã.o de Con~t.ituição e 
Justiça, em r.eunião de sUa Turma 
U A", realizada em 11 d·:! novembro 
de 1969, opinou, unftnimemente, p :!­
la constituci.onal idad<:! e aprova~ão 

do Projeto n9 1.933-ô8, nos têrm.os do 
parecer do relat,or. 

Estiveram presentes .os Srs. Depu­
tados: Lauro Leitão, no exercicio da 
Presidência, Dnar Mendes, H.elator, 
Erasmo Martins Pedro, Aldo Fagun­
d es, João Roma, Lisba.a Machado, 
Clodoaldo Costa, Raimundo Br.to, 
P etrônio Ramos Figueiredo, Lenoir 
Vargas, Tabosa de Aimeida. 

Sala da c.omissão, 11 de novem!)ro 
de 1969 . - Lauro U!i't.ão, n.o exercí­
cio da P r·es:dêucla. - Dnar Men­
des, Relator . . 

'. 
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COMlSSAO DE LEGISLAÇAO 
• SOCIAL 

PARECER DO REl.ATOR 

Já tramitaram por esta Comissão 
projetos com a mesma finalidade, 
bastando que citemos·) nc autoria do 
eminente Presidente Fr&ncisco Ama­
ral, ,<transformada em Lei), que es-

Oriundo do Senado Federal deu en- tendeu a ju~jsdição da .Junta da Ci-
tradw nesta Casa do COGgresso Na- dade de Ribeirão Prel c. em São 
cional, em novembro de 1968, o pre- Paulo e outro que ami-liou a juris-
sente projeto, que vista cstender às dição da Junta 1e Conciliação e Jul-
Comarcas de Sabará, S&.nta Luzia e gamento, da Comarca de Leopoldina, 
Caeté, a jurisdição (las Juntas de ' em Minas Gerais, até 9. Comarca c;le 
Conciliação e Julgamento de Belo . Cataguazes (Projeto n'/ 968-68, tam-
Horizonte. bém já transformado em Lei) . 

, Distribuído à Douta Comissão de O projeto em estudo nlelhora con-
Constituição e Justiça te\-e sua tra- ' sideràvelmente a aplicaçào da ju tiça, 
mitação julgada legal, com a apro- nas áreas que atinge . g' benéfico e 
vação uânime do Par"cer do Ilustre , vantajoso para todos aquCles que têm 
Deputado Dnar MenLlc&, que julgou- necessidade da intervençao da Justiça 
o isento de qualquer ei'm. de incons- Trabalh.sta para a solul,'ao dos htí-
,titucionaliçlade. Cabe a e:::ta Comissão gios entre operários, pati'l)es ê mesmo 
opinar sôbre o mérito, o que passa- terceiros. 
mos a fazê-lo. Somos de parecer que seja aprova-

o presente projeto, que é de au- do por esta Douta COlll\::.::.ão, porque 
toria do nobre Senaaor Nogueira da representa um passo a r.1ais para a 
Gama, deseja estender a jurisdição melhor aplicação da ,Ju';~lya. 
das Juntas de Concil açf10 e Juiga- Sala da Comissão, 19 dE novembro 

. mento, de Belo HOrizoll'ot , at~ à.s Co- de 1969. - Deputado i.l!as Carmo, 
marcas de Sabará, Sarta Luzia e Relator. 
Caeté. , Entende que t~tando essas 
Comarcas do Estado de Minas Gerais 
ligadas à Capital por ótllnas estradas, 
t ransformaram-se em vi,n1adeiros su­
búrbios de Belo Horizonte, ' e que te­
rão os processos mais !'.ipido anda,. 
mento, dado o maior élúmero de jui­
zes trabalhistas na Ca;-!tal, enquan­
to que no interior a Ju~tlça Comum 
é mais ta ~da, em virtUde de ter de 
.iulgar tôuas as caus;;.:; civeis, cri­
i..uinais e trabalhistas . 

A própl;ia Consolidação das Leis 
do Trabalho, visando fi aior acelera­
mento dos feitos trabaitJ.istas, permi­
te. que a jurisdição jas Juntas de 
Conciliação e Julgamenw seja esten­
dida ou restringida {ArtIgo 65<0, par­
te final) sempre com a linalidade de 
uma .mais perfeita aplicaçâo das leis. 

.#, -

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissáo de LegIslação Social, 
'em sua reunião realiza;;a em 19 de 
novembro de 1969, OpillúU, unânime­
mente, pela aprovação J.; PrOjeto nú­
mero 1.933-68, nos têrmús do parecer 
do Relator. ' 

Estiveram presentes os Senhorés' 
Deputados: Francisco Amaral Pre­
sidente, João Alves, Vi.:e-Presldente 
Lacôrte Vitale, Monsenhm' Vieira, Re~ ' 
zende Monteiro, Sussumu Hirata, Ge. 
raldo Mesquita, Magalhães Melo, Al. 
ceu de Carvalho, Justim: Pereira Ar­
mindo Mastrocolla, Elias Carmo: 

Sala da Comissão, em 19 de novem­
bro de 1969. - Franctsco Amaral' 
Presidente. - Elias Carmo, Relator: 

Departamento de .Imprensa Nacional - Brasília - 1970 
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